




MOÇÃO N° 440/2019

Ao Exº Senhor
Luiz Omar de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.



			Os Vereadores signatários, fundamentados no Art. 195 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, vem requerer após ser submetida à aprovação Plenária, seja encaminhada Aos Familiares do Sr Danilson Cardozo Furtado a seguinte Moção:

MOÇÃO DE PESAR

			A Câmara Municipal de Vereadores vem através desta Moção de Pesar, abraçar e confortar a todos os familiares do Sr. Danilson Cardozo Furtado, que deixou seu legado no nosso município onde atuou como Instrutor e Maestro na Banda Municipal de Tavares, através das Campanhas das associações ele ensinava: “Não curto drogas, curto música”. Falecido no dia 02 de Janeiro do corrente ano. 
Sua morte certamente deixou no coração de seus familiares e amigos uma grande tristeza, que somente a fé e o tempo conseguirão amenizar a dor e a saudade.
Sala das sessões, 07 de Janeiro de 2019.
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